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PODER LEGISLATIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Portarias

P O R T A R I A
(CMT n.º 01/2021)

Considerando as exigências da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Marcos 
Aparecido Lourençano, Presidente da Câmara Municipal 
de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Licitação, Compras 
e Serviços da Câmara Municipal de Taquaritinga para 
o exercício de 2020, a ser composta pelos servidores 
efetivos, a saber: Nilton Cesar Morselli, Ana Maria 
Davóglio Molinari e Juliana Marta Quimello, entre outras 
funções:

I – A comissão será presidida pelo servidor Nilton 
César Morselli, indicado no caput do art. 1.º;

II – A comissão deverá, quando a norma assim exigir, 
realizar os procedimentos de licitação, compras e serviços 
estabelecidos na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e atuar como equipe de apoio nos 
pregões a serem realizados pela Câmara Municipal;

III – A Comissão deverá observar os prazos e 
vencimentos dos contratos e proceder as ações 
antecipadamente para providências a respeito;

IV – Pela convocação, atribuições e responsabilidade 
aos componentes será atribuída a Função Gratificada-
FG8, conforme dispõe o inciso II do artigo 7.º da lei 4.098, 
de 27 de janeiro de 2014 e suas alterações;

V – As despesas com a execução da presente Portaria 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente da Câmara Municipal.

Registrado e publicado na Câmara Municipal de 
Taquaritinga, em 04 janeiro de 2021.

Marcos Aparecido Lourençano

Presidente

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa da 
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo

Diretor Legislativo

P O R T A R I A
(CMT n.º 02/2021)
Nomeia servidora para atuar 
como Pregoeira em licitações na 
modalidade de “PREGÃO” no âmbito 
da Câmara Municipal de Taquaritinga 
e dá outras providências.

MARCOS APARECIDO LOURENÇANO, Presidente 
da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com base no 
art. 27 da Lei Orgânica do Município, art. 28, inciso III, 
alínea “e” do Regimento Interno da Câmara Municipal, na 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e,

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto Municipal 
nº 3.434, de 25 de outubro de 2007, que dispôs sobre 
a modalidade de licitação denominada pregão no âmbito 
da Administração Pública Municipal de Taquaritinga, 
estabelece condições para nomeação do pregoeiro;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 67, de 15 de 
agosto de 2017, que regulamenta modalidade de licitação 
denominada “PREGÃO” para aquisição de bens e serviços 
comuns no âmbito da Câmara Municipal de Taquaritinga, 
que especifica e dá outras providências, e estabelece a 
designação do Pregoeiro para realização do pregão,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear para atuar como Pregoeira em 
licitações na modalidade pregão, no âmbito da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, a servidora Zuleica Aparecida 
Francisco da Silva Colombo, CPF nº 199.490.058-09.

Parágrafo único. Pela convocação, atribuições e 
responsabilidades, será atribuída à Pregoeira a Função 
Gratificada-FG8, conforme dispõe o inciso II do artigo 7.º 
da Lei 4.098, de 27 de janeiro de 2014 e suas alterações.

Art. 2.º Fica designada para atuar como Equipe de 
Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito 
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da Câmara Municipal de Taquaritinga, a Comissão de 
Licitações, Compras e Serviços.

Parágrafo único. A equipe de apoio auxiliará a pregoeira 
no desenvolvimento de seus trabalhos prezando pela 
agilidade e formalidade dos procedimentos.

Art. 3.º As despesas com a execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente da Câmara Municipal.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 04 de janeiro 
de 2021.

Marcos Aparecido Lourençano

Presidente

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa da 
Câmara Municipal, na data supra.

Fábio Luís de Camargo

Diretor Legislativo

P O R T A R I A
(CMT nº 03/2021)
Considerando as instruções 
normativas e o manual de Controle 
Interno dos Municípios, expedidos 
pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo,

Considerando os dispositivos da Resolução nº 48, de 
25 de agosto de 2014,

Considerando a necessidade de se dispor de servidor 
efetivo para cumprir as determinações do TCE-SP, junto 
ao sistema de operação e fiscalização de Controle Interno,

Marcos Aparecido Lourençano, Presidente da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1.º Compor a Unidade de Controle Interno no 
âmbito da Câmara Municipal de Taquaritinga nomeando 
as servidoras efetivas, a saber: lrina Parise Mattos, RG nº 
25.722.247-9 e Rosa Maria Romano Rodrigues, RG nº. 
12.160.447-1.

Art. 2.º Esta Portaria implementa a responsabilidade 
da fiscalização interna e acompanhamento junto aos 
departamentos executivos e administrativos da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, inerentes as instruções 
normativas de Controle Interno dispostas na Constituição 
Federal, Lei de Responsabilidade Fiscal, normas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e a Resolução 
nº 48, de 25 de agosto de 2014.

Art. 3.º Ficam mantidas as disposições das Portarias 
n.º 11/2016 e 12/2016.

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 04 de janeiro 
de 2021.

Marcos Aparecido Lourençano

- Presidente -

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa da 
Câmara Municipal de Taquaritinga na data supra.

Fábio Luís de Camargo

- Diretor Legislativo -

P O R T A R I A
(CMT n.º 04/2021)

Marcos Aparecido Lourençano, Presidente da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

D E S I G N A R como gestores responsáveis 
pelo Sistema de Patrimônio da Câmara Municipal de 
Taquaritinga, os seguintes servidores: Thiago Salles 
Andrighetto, RG nº 24.699.874-X e Tiago Chueco, RG 
nº. 26.652.733-4 gestores do patrimônio e Rosalbino 
Pagliuso Júnior, RG nº 11.651.187, como auxiliar.

I – Esta Portaria atribui a responsabilidade de 
levantamento, cadastramento, acompanhamento e 
fiscalização dos bens permanentes referentes ao 
patrimônio da Câmara Municipal de Taquaritinga, 
conforme legislação em vigor.

II – Ficam mantidas as disposições das Portarias n.º 
07/2016, 09/2016 e 23/2017.

III - Ficam revogadas as Portarias 04/2016 e 22/2017.

Registrado e publicado na Câmara Municipal de 
Taquaritinga, em 04 de janeiro de 2021.
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Marcos Aparecido Lourençano

Presidente

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa da 
Câmara Municipal, na data supra.

Fabio Luís de Camargo

Diretor Legislativo

Atos Legislativos

Atos

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 01, DE 11 DE JANEIRO DE 
2021.

========================================

Compõem as Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal 
de Taquaritinga para o Biênio 2021-
2022, e dá outras providências.

Marcos Aparecido Lourençano, Presidente da Câmara 
Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais dispostas na Lei Orgânica do 
Município, Regimento Interno da Câmara Municipal, pós 
acordo entre os Vereadores, R E S O L V E:

Art. 1.º Compor as Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Taquaritinga para o Biênio 2021-
2022, a seguir:

Comissão de Constituição e Justiça

Presidente: Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Vice-Presidente: Luís Carlos Cordeiro da Silva

Relator: Orides Previdelli Júnior

Comissão de Finanças e Orçamento

Presidente: Orides Previdelli Júnior

Vice-Presidente: Luciano José de Azevedo

Relator: Luís Carlos Cordeiro da Silva

Comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social

Presidente: Profa. Mirian Ponzio 

Vice-Presidente: Eder Corrêa de Oliveira

Relator: Luciano José de Azevedo

Comissão de Obras Serviços Públicos e Meio Ambiente

Presidente: Valcir Conceição Zacarias

Vice-Presidente: Angelo Bartholomeu

Relator: Mauro Sérgio modesto

 Art. 2.º As Comissões Permanentes têm por objetivo 
estudar as matérias submetidas ao seu exame e 
manifestar sobre elas a sua opinião por meio de parecer.

Art. 3.º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Taquaritinga, 11 de janeiro de 
2021.

Marcos Aparecido Lourençano

- Presidente -

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e 
publicado na imprensa oficial do Município de Taquaritinga.

Fábio Luís de Camargo

- Diretor Legislativo -
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Outros atos de processo legislativo
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